
mento do ensino, previstos no artigo 255,

do Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o -— Para efeito do disposto

no 3% 1o do artigo 255 da Constituição do Estado, consideram-

-se como despesas com menutenção e desenvolvimento do ensino

as que se realizarem para a consecução de objetivos básicos

das instituições vúblicas de ensino e as que relacionarem

com o ensino nas demais instituições e atividades previstas

no artigo 213 da Constituição Federal, desde que se refiram:

"

l - a remuneração e aperfeiçoamento

n do pessoal docente e demais profissio-

— €O a no
Oo — nais da educaçao em atividades de

€—- am . 5
= manutençao e desenvolvimento de ensino;
Co mt

4 oO II - a aquisiçao, construçao, execuçao

e Z5 de serviços de manutençao e reforma

o, ma de predios e instalações destinados

=. ao ensino;
o c'E:
Cl qm
[aba a . . ma Pa)

Po & III - a aquisiçao e manutençao de

Eid pm bens de natureza educacional, utilizados

x pelas instituiçoes de ensino;

IV - ao custeio de estudos e pesquisas

realizados por instituições integrantes

PROTOCOLO dos sistemas de ensino;
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- GOI do 1G V - ao custeio de atividades de apoio

TE — tecnico-administrativo — normativo,
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a necessarias ao funcionamento dos
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Sistemas de Ensino;

VI - a amortizaçao de dividas prove-

nientes de operações de credito

realizadas para assegurar a manutençao

e o desenvolvimento do ensino;

"

VII - a execução de programas que

visem ao enriquecimento ou complementa-

ção curricular e a iniciação para

o trabalho, sem prejuízo da carga

horariã do núcleo comum e consideradas

as necessidades e peculiaridades

municipais ou regionais;

."
a

VIII - à aquisição de materiais

Gidaticos para uso das escolas,

professores e alunos;

IX o - ao transporte para crianças

em idade pré-escolar e para alunos

do ensino fundamental, quando comprova-

da a inexistência de escola vública

proxima a residencia dos educandos;

X - a execução de programas de alfabe-

tização e complementação de escolarida-

de fundamental para jovens e adultos,

abrangendo capacitação e reciclagem

profissional;

XI - a concessão de bolsas de estudos

a alunos comprovadamente carentes

para ser usada livremente em qualquer

instituiçao de ensino e aos alunos
Do mr Ea a S
E sf to mo R

dos Centros de Formaçao e Aperífeiçoa-

mento do Magisteério-CEFAM(s);

"

XII - a realização de trabalhos

de levantamento estatístico, estudos

e pesquisas diretamente relacionados

com o ensino, inclusive por institui-

ções privadas de notória especialização

ou contratadas nos termos da legislação

vigente; Q À ,



XIII - a execução de programas assis-

tenciais fundamentais, destinados

a alunos, docentes ou servidores,

abrangendo, inclusive, O pagamento

do pessoal encarregado, pertinentes

ao fornecimento de merenda escolar

e prestação de assistências médica,

odontológica, farmacêutica, psicológica

e outras de igual natureza;

XIV - ao custeio de serviços assisten-

ciais prestados a comunidade pelos

hospitais universitarios de ensino;

"

XV - a concessão de subvenções a

instituições privadas de ensino,

de carater assistencial e cultural,

que comprovem ter finalidades não

lucrativas;

XVI - a cobertura de encargos resultan-

tes de pensões concedidas a herdeiros

de servidores falecidos e pagamentos

de proventos a inativos, ambos oriundos

dos quadros do ensino.

Artigo 2o — Nao constituem despesas

com manutençao e desenvolvimento de ensino para os efeitos

desta lei, as referentes a:

1 - preparação de quadros para a

administração publica, civis, militares

ou diplomaticos;

II - obras de infra-estrutura urbana,

ainda quando venham beneficiar

a rede escolar;

III - concessão de bolsas de estudos

a alunos da rede particular quando

não incluídos no 8 1o do artigo

213 da Constituição Federal.

xa



Artigo 3o -—- Os órgaos centrais dos

Sistema de Ensino, bem como os que desenvolvam atividades

de planejamento, orçamento e de administração financeira,

contabilidade e auditoria, assim como os Tribunais de Contas,

estabelecerão em suas áreas de atuação mecanismos para geren-

ciar, controlar e apurar os resultados que visem ao cumprimento

das determinações do artigo 212 da Constituição Federal e

desta lei.

$ 1o —- As ações definidas nesta

lei como de manutençao e desenvolvimen-

to do ensino deverão ser identificadas

na Lei Orçamentária Anual, em anexo

especifico.

9 2o — As despesas realizadas com

a manutençao e desenvolvimento do

ensino serao apuradas e publicadas

nos balanços do Poder Público.

9 3o — A mensagem anual do Chefe

do Poder Executivo ao Poder Legislativo

incluirá relatório sobre o que foi

realizado, no período, em cumprimento

aos artigos 212 da constituição

Federal, 255 da Constituição Estadual

e ao disposto nesta lei.

£

Artigo 4o -—- E vedado ao Estado e

as suas entidades descentralizadas concederem subvenções,

financiamentos, emprestimos ou auxilios aos Municipios que

não comprovarem a aplicaçao no ensino, no exercício anterior,

do percentual minimo de sua receita de impostos, na forma

prevista no artigo 212 da Constituição Federal e regulamentada

pela presente lei.

Artigo 5o — Esta lei entrara en

vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

O artigo 255, da Constituição do

Estado, determina que O Estado devera aplicar, anualmente,

no mínimo 30% (trinta por cento), da sua receita resultante

de impostos, com a manutenção e com o desenvolvimento do

ensino. Determina também que lei regulamentara o que venha

a ser "gastos com o desenvolvimento e manutençao do ensino".

A inexistência desta norma obrigou

o Tribunal de Contas, através de portaria de natureza interna,

e fixar alguns critérios, que poderão vir a ser alterados

a qualquer momento e, causarem graves problemas de continuidade

ou mesmo abandono de projetos necessarios, que vem sendo

realizados.

Conhecendo Oo nosso interior e as

carências dos alunos da Grande Sao Paulo, entendo, por exemplo,

que o programa de alimentação constitui-se condição necessaria

para que o processo de aprendizagem se desenvolva plenamente

garantindo as condiçoes físicas, além de psicológicas, do

educando.

Da mesma forma, ressalto também

os incisos XIII e XVI, do artigo 1o, cujas as disposições

constituem-se em encargos necessarios para o bom funcionamento

do Sistema de Ensino, inscrevem-se clara e irrecusavelmente

entre os alcançados pelo mandamento constitucional, que se

pretende regulamentar.

Diante do Exposto, temos certeza

que contaremos com o apoio dos Senhores Deputados para a rapida

aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em

O. 14517)
DEPUTADO ARNALDO JARDIM

METL/mna.
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